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PORTARIA Nº 1402020/001 

Assunto:	 Dispõe	 sobre	 a	 Nomeação	 da	
Comissão	 Organizadora	 do	 Processo	 Seletivo	
Simplificado	 para	 formação	 de	 cadastro	 de	
reserva	 para	 nıv́el	 médio,	 técnico	 e	 superior	
para	 futura	 contratação	 temporária	 de	
excepcional	 interesse	 público	 para	 ocupar	 os	
quadros	do	CEO	Dr.	Raimundo	Xavier	de	Araújo	
–	 CEO	 REGIONAL	 DE	 RUSSAS,	 bom	 como	 da	
Policlı́nica	Dr.	José	Martins	de	Santiago.	

	

A	 Secretária	 Executiva	 do	 CONSÓRCIO	 PÚBLICO	 DE	 SAÚDE	 DA	 MICRORREGIÃO	 DE	
RUSSAS	–	CPSMR,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	regimentais.	

RESOLVE		

Art. 1o	 –	 Fica	 nomeada	 a	 Comissão	 Organizadora	 do	 Processo	 Seletivo	 Simplificado	
para	 formação	 de	 cadastro	 de	 reserva	 para	 nıv́el	 superior	 para	 futura	 contratação	
temporária	 de	 excepcional	 interesse	 público	 para	 ocupar	 o	 quadro	 do	 CEO	 Dr.	
Raimundo	 Xavier	 de	 Araújo	 –	 CEO	 REGIONAL	 DE	 RUSSAS	 formada	 pelos	 seguintes	
empregados	do	CPSMR.	

Art. 2º -	A	Comissão de	que	trata	o	artigo primeiro	desta	Portaria,	fica	assim	composta:	

-	Presidente:	Francisco	Danyel	Nobre	Barros,	CPF:	057.882.743-38	

-	Membro:	Ana	Paula	de	Aquino,	CPF:	882.265.063-87	

-	Membro:	Danyelle	Nobre	Barros,	CPF:	057.882.733-66	

-	Membro:	Bianca	Holanda	Correia	Lima,	CPF:	054.516.503-22	

	

Parágrafo único:	 A	 Comissão	 somente	 poderá	 funcionar	 com	 a	maioria	 absoluta	 de	
seus	membros,	cujas	decisões	serão	tomadas	por	maioria	simples	de	voto,	cabendo	ao	
presidente	o	voto	de	desempate,	quando	necessário.	

Art. 3º -	São	atribuições	da	Comissão:	
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I- Realizar todo o trabalho técnico de organizar, coordenar, executar e concluir 

os trabalhos necessários à realização do Processo Seletivo Simplificado, 

como o objetivo de seleção de candidatos. 

 

Art. 4º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Russas– CE, 14 de fevereiro de 2020. 

 

_______________________________________________________ 

Maria da Conceição Moura de Oliveira Lima 

Secretária Executiva do CPSMR 

 

 


